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DECRETO NO 5031 DE 12 DE MARçO DE 2018

Drspõr soBRE A ABERTURA DE cnÉorro
ADTcIoNAL SupuuentlR No oRçAMENTo Do
MunrcÍpro oe MrsslL pARA o ex=ncÍcro oe
2018 e oÁourRls pRovroÊncrls

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e

de acordo com o Inciso I e II do Artigo 80 da Lei Municipal no 1.401 de 05 de dezembrode20LT,

publicada em 12 de dezembro de 20L7,

DECRETA

AÉ. 10 - Fica aberto no orçamento geral do Município de Missal, Estado do Paraná,

para o exercício de 2018, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 101.357112 (cento e

um mil, trezentos e cinquenta e sete reais e doze centavos) para suplementação dos

seguintes programas:

09.000 - SECRETARTA DE OBRAS, URBANISMO E TRANSPORTE

O9.OO1- DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO

26.782.00L4-L-I07 - Pavimentação Poliédrica, Asfáltica e Recape de Vias

3395 - 4490.51.00 - 820 - Obras e Instalações.............., ..'.. R$ L01.357,t2

Aft, 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o aÉigo

anterior, será utilizado o superavit de balanço de 20t7 e o excesso de arrecadação do exercício, de

acordo com o previsto no artigo 43, S 10, inciso I e III da Lei Federal no 4320164:

. Superávit do Balanço:
Fonte 820 - Conv.Estadual-DER/Pavimentação Poliálrica Zona Rural R$ 33.425,41

. Excesso de arrecadação:
Fonte 820 - Conv.Estadual-DER/Pavimentação Poliédrica Zona Rural....,.....;.... R$ 67.931,71

Aft. 30 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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